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OFÍCIO GAB. nº: 209/2026 
A Sua Excelência 
Silvia Maria Equi Navarro Andrade 
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Ref: resposta requerimento nº: 022/2026 - G.S.  

 
 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

 

                         venho por meio deste, respeitosamente, responder o Requerimento 

nº: 022/2026, de autoria do nobre vereador Guilherme Lazo Solano Neto, 

conforme segue: 

 

Item 1:  Nenhumas ações cíveis de natureza de ressarcimento 

ao erário vinculadas ao Relatório da CEI FIO DA NAVALHA, 

foram ingressadas até o presente momento; 

 

Itens 2 e 3: foram respondidos conforme manifestação do 

Procurador Jurídico, Dr. Maxwell Pereira do Carmo, 

responsável administrativo pelas demandas. 

 

Item 4: Às eventuais omissões serão apreciadas em 

consonância com a justificativa e motivação de mora 

apresentada pelo Sr. Procurador (conforme anexo), em 

observância ao princípio da razoabilidade, contudo, este Chefe 

do Poder Executivo permanece acompanhando 

institucionalmente os trabalhos da Procuradoria. 

 

Segue demais documentos solicitados em anexo.  

Agradeço pela atenção e compreensão desta Augusta Casa de Leis.  
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